
REQUERIMENTO

NOME (PESSOA FíSICA OU JURIDICA):

Exm Senhor PREFEITO

N9 DO PROTOCOLO

oooorl20,24

Evanilson Lemos

ENDEREÇo: Rua Projetada, S/N - Ponta de Lucena

Lucena-PB. CEP: 58.3r5-ooo
TELEFoNE: (83) 98868-5557
e-nant: ilabelemos@gmail.com
EST. CIVIL:

Casado
NATURALIDADE:

Campina Grande-PB
PROFISSÃO:

Balconista

rzz8985 SSP-PB
NS IDENTIDADE:

6o1866.154-14
NS CNPJ OU CPF:

N9 INSCRIçÃO DO IMÓVEL: ATIVIDADE:

REQUERf de V. Ex que se digne
conceder-lhe
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INATURA DO REQUERENTE

PREFEITURA MUNICIPAT DE LUCENA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAT

oAÍAi o2loú2024
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E
TABELIONATO CUNHA DOS SANTOS

ESCRTTURÂ PUBLICA DE COMPRA E VENDA

E-39
Fls. l3/l,l
lo Trrshdo

lmci Caaha los llantots
Tôcttâ

I

Salbam quantos cst! publrco .nstn íncnto de eÍ€ntunr públra de
cotnpfa ê rrêfida bastante vlÍem, que aos vlntc e quôtÍo dtôs do nÉs de rlôÍço
do ano de Dols illl ê Quôtofi!ê (2110312014), ne§e Cartôno de Fagundes
LucQna, Comarca dc Luccna-P8. Estàdo tla Paraiba Rêpúbltcâ fêdcratrva do
8ngll, Êm Íltcu clrtórlo, Dcràntc mrm Tabclrl comparoccíôm gôrte! entre r.t

,u§tai c oontfitDrdlr C fabaÍ: De um lâtlo corno oütoÍgBnte vendedor: -lOSÊ
Dt.HqIút2tS !SILYf- brsilsrro. rnhsrn. rnÂrtrí, rnsÍrto rrü ('Pl tlc n"
3óJ 57§281-Ol, portrdor da cancire dc rdcnnrklc rlc rr'" I l*Baô8.\§P Plt
Rcidcntc c donrrciliado nn Rur. [ugcnrodc Sorm l'alclln ril. fir ['ont:r (ls I ur,(rlir

PB. Ct:P ,8 3l,.mCI llc oülÍü lskr c(xnr ()uhrrglúr. ( {}rrtfíil{trrrc\
EVANÍI.SON LEM(Xi tr StlA LSI'()SÂ ll-.t BLZf,ltR.t l-t.\l()S. tlullcrt.rs.
cflsarlos cíu ,c8tntc út c«xnunhftr prucral dc hcnr nlürlrÍc\ c.lc lr.rLrrnrrr.r, sl;r lurrlr;u
dcotÍcnnagctlt,|x)fll(&rtesdasrülctra]rJcltlcrrlrrlldc:.dctrr l.'.tx,rl{\,\\[ llllc
I (X)7 tló5-J" r'ru SSPlPll tn$nt\r\ rob (.1'l dc n'r (írl s(r(! l1{ tt d i,\. \tr" l{tl
0Ô, rcsrdotlcs c úxnt$lrrdos nl Rua \crsnrru l(alrr.rr rlç lrclt.rr l.t.l lLx]r.,rr]:u
cttt ('rttptna Grnndc Pll Pelo Outotgonte VelrctelJor .)crí16 reítlrúo. rrr fr-rr drtu
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

g.ooo,(xl ( ovê Íqll Rêal9). conÍorÍ!€ a gula de 049àmanto óo tTBt, a base

de 396, sobíe o rêíqldo vabr ,unto a keíeltuía ttunlclpal de Lucenà' Pg. Que
Ílca â.qulvado nest càrtório. Íêndo o outoÍgante vêndedor Íecebldo neste ato
dos oirtoroôdos como.ad(xes a importáncla em rrc€dâ corÍente G lêga do pàis,

que contaBm e acrra.âm exatàs, p€b quê dou àquelô plena e qeíal qultaçáo
gelo outorga nte vendedor, me fol dlb quê vendla coÍno. De Íàto vendldo tem
os outorgàdos comprildones aornl rneocbnados o rêíe.ldo ríÍrôvel descrlto e
desdê iá cede e transÍerê aos ÍYresÍÍDs comprirdoÍes toda Possê, domlnb,
dlÍêltos ê ações quê sobre o âludido lrúvel etêrcla pa Íit que possa os meslTlos

comprôóores dele usâr, gozar e llvíêÍnente dispor como seu que é e írca sendo

de hore em dlante por forçâ d€sta êscrrtura ê da cláutula consututi, obngando'
se a Íazar e3tã vênda gempne boâ, Íríne ê valiosâ e a resgondeÍ Pela erri(gão
de dlÍcito ê r?nuncla todâ acáo, êxceção orl pnvlléglos que lnvocar possa,

hàveÍúo aqul poí su9Íldas ãs cláusulas necessáriàs nestÊ contrato' Pelos

outoíeâdos coínpíadores, me íoi dito que aceitava â prcsente es<rltuía em
scus àx9rcssos têíÍnos. Os Outorgados Compradores d€daram exgnessaÍnente
quc dlspcnsâ do outorgEnte vcndêdor à àpÍesentaçáo das Cerhdões prevrstas
nâ Lêl Fêderâl nô. 7.i331A5 e Oecreto-Let no. 93.240,/86, da Corregedorla
GeÍàl da ,ustlçà dêste Estàdo, o quê é conílrm.do pclo outorgànte vcndedor,
sêndo quê csies aíirmam alodô Íespoodeí poÍ qualsque, débrtos que incida
soDíe o húrrel obJêlo dêstâ Es(ntura ou sobre o pÍesente negóclo até a
prêscnte dâta, lscntôndo êstc Srrviço l{otarial de quarsquer responsabrlrdades,
cm âtendlÍnênto ô Ld Estâdual no. 9807 de 14 de lunho de 2012, o outorgaote
vendêdor e os Outorgados compradores dêclârâm que a allenação obreto desta
Escrltura, lol Íeâllzàda sêm a lntervendo de CorÍetoÍ de lmôvers. fo{ envlada
a OOI. Ceítríi€o qu€ Íne toíam ôpÍêsêntàdos óocumêntos que tíata a Lei
Federal 7.{33 de 18 de dezêmbÍo de 1.985, arqurvados. Certtnco atnda, que o
ouboante, declara em cartório que não estão sutertos a apresentaçáo dô
Certidão Nêgatrva de Débrto do INSS, rs€ntando o càrtóírc de qualquer
Íesponsabllldade Cavll ou Craminal, conforme Decreto Ler no 2.038 de lunho de
1983, que Ínodifica dasposicões do Oe«eto - Ler no 1.958 de 09 de setembro de
1.982. Ficàm daspensâdàs ns testemunhas confoÍme pÍovimento 03/87 da
Corregedona Ci€râl da
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vanrlson e
deste Estado. Ass. iosé de Meíezes Silva. (ass.)
esposa lla BêzerÍa Lemos. Dou fé. Eu,

bêllâ Públlcà. Erô o que se cootrnha em drta
scritâ. Dou fé
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Rur s^o ,osÉ, a7a, FAGUNDES, LUcENA-pa
TEL: 3293-1286 8AEat200 G 991a9332. c.rtorioíagundes@hotmait.co
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RELATÓRIO DE PROCESSOS

Sistema de PÍotocolo Eletrônico

Prefeitura Municipal de Lucena

Aguardando Recebimento

PROTOCOLO SOLICITANTE

00001i 2024 EVANILSON LEMOS

TIPO

DENUNCIA
PREFEITURA DE LUCÊNA

DESTINO

PRÊFEITURA DE LUCENA

DATA

021011202411:37:22
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